
Folha N°a 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE ITABAIANA/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

- 	 El) [TAL  
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE CONCORRÊNCIA 

A Prefeitura do município de Itabaiana/SE, através da sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n° 

1388 de 02 agosto de 2023, comunica vossa(s) Senhoria(s) que receberá e iniciará a abertura dos envelopes, contendo 
a documentação e proposta alusivas à esta licitação, que se processará sob o regime da Lei a° 8.666/93, na seguinte data, 

horário e local: 

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO (art. 40, Lei n°  8.666/93)  
CONCORRÊNCIA si0  01012023. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Prefeitura de Municipal de Itabaiana/SE 
CNPJ n°. 13.104.740/0001-10 
TIPO: MAIOR OFERTA POR ITEM/LOTE. 

2. OBJETO (art. 40, 1, Lei ri' 8.666/93)  
E objeto da licitação a alienação de bens imóveis pertencente à Administração Municipal mediante venda ao interessado 
que ofertar maior oferta, por lote, de acordo com o Projeto Básico e Especificações apresentadas, convertido em Anexo 1 
deste instrumento, de acordo com o ar!. 40, §2° da Lei n° 8666/93. 

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (art. 40, Lei ,z°  8.666/93)  
Data: 05/02/2024 (cinco de fevereiro de dois mil e vinte e quatro). 
horário: 09:00 (nove horas). 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação. localizada na Rua Francisco Santos, 160,2° andar, centro. 

4. ANEXOS (ar!. 40, Ç20. Lei n° 8.666/93)  
Integram o instrumento convocatório: 

• ANEXO 1 - Projeto Básico, Especificações, Quantitativos e Critério de Aceitabilidade (art. 40, §2°, 1 e II, Lei n° 

8.666193). 
• ANEXO 11 - Modelo de Procuração (art. 40, XVII e §2°, IV, Lei n° 8.666/93). 
• ANEXO III - Modelo de Carta Proposta Comercial (art. 40, XVII e §2°, IV, Lei n°. 8.666/93). 
• ANEXO IV - Modelo de declaração de visita aos locais dos bens a serem licitados e de recebimento dos documentos 
da licitação (art. 40. inc. XVII e §2°, inc. IV, Lei n°8.666/93). 
• ANEXO V - Minuta de Contrato (ari. 40, §2°, 11 f, Lei n°8.666/93). 

S. INFORMAÇÕES  (ar!. 40. VIII,  Lei 0  8.666/93) 
Os interessados poderão obter quaisquer informações através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, de Segunda à 
Sexta-feira, das às 13:00 Ii (treze horas), no endereço supra-indicado, ou pelo telefone: (79) 3431-9712, ou ainda, através 
do e-mail: Iicitacão.pmita@pmail.com.  

. PARTICIPA .ÇÃPjart 40, VI, Lei n°  8.666/93) 
6.1. Poderão participar da licitação quaisquer interessados que, na fase de habilitação, comprovem possuir os 
requisitos de qualificação exigidos neste edital, conforme o art. 22, §1°  da Lei n° 8.666/93. 
6.2. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se, solicitar esclarecimentos, consignar 
em ata o que lhe convier, bem como apresentar as impugnações e interpor os recursos previstos em lei: 

6.2.1. Pessoalmente, no caso de pessoa física; 
6.2.2. Através de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá apresentar o Contrato Social, 
Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua representação; 
6.2.3. Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe confira poderes para a prática 
dos atos supramencionados, conforme consta no Anexo II deste Edital. 

6.3. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá apresentar documento de identidade de fé 
pública. 
6.4. A procuração por instrumento particular (Anexo II), outorgada por pessoa jurídica, deverá ser acompanhada do 
respectivo Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a representação legal do seu 
signatário. 
6.5. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada, substitui a necessidade de apresentação das 
alterações anteriores. 
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6.6. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se manifestar, resguardado, apenas, o direito 
de acompanhar a licitação como ouvintes. 
6.7. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos ou impedidos de licitar pela Administração Municipal e os 
declarados inidôneos; os que estiverem em regime de falência, concordata; os que possuam entre seus sócios, dirigentes 
ou empregados servidor do órgão interessado ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9° da Lei n° 8.666/93; e os 
consórcios de empresas, de acordo com o ar. 33 da Lei n° 8.666/93. 
6.8. As Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's que fizerem uso dessa condição para participação e 
obtenção das prerrogativas legais deverão apresentar, no ato do credenciamento, comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 
para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar a° 123, de 2006, na forma do art. 13, §2° do Decreto Federal n° 
8.538, de 6 de outubro de 2015, ou através de Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, de acordo como art. 3° 
da Instrução Normativa n°36, de 2 de março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DItEI, 
devendo essa ter sido emitida no ano em curso, e no caso de Microempreendedor Individual, a Certidão poderá ser 
substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCrVIEI, emitido pelo Portal do 
Empreendedor do Governo Federal (www.porta/doenwreendedor.Rov.br). 

7. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA (art. 40. VI, Lei n° 8.666/93)  
7.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no item 03 deste Edital, até o dia e horário 
fixados para o recebimento dos mesmos, em dois envelopes - A e B - separados, fechados e lacrados, contendo na face 
externa os seguintes dizeres: 
Envelope A 
Documentos de Habilitação da (nome da licitante) 
Concorrência n° 010/2023 - Prefeitura de Itabaiana/SE. 
Envelope 8 
Proposta da (nome da licitante) 
Concorrência n°010/2023 - Prefeitura de Itabaiana/SE. 
7.2. Os documentos de habilitação, de acordo com o art. 32 da Lei n° 8.666/93, poderão ser apresentados em: 

7.2.1. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo; 
7.2.2. Fotocópias autenticadas; 
7.2.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serão devolvidos após conferência; ou 
ainda 
7.2.4. Por publicação em órgão de imprensa oficial. 

8. HABILITAÇÃO - Envelope Ajari. 40,  VI e/e ai?. 21 Lei n°8.666/93)  
8.1. Para fins de habilitação a esta Concorrência, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
8.2. habilitação (art. 18, Lei n 8.666/93) 

8.2.1. Garantia de participação, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da avaliação fixado no Anexo 1 deste 
Edital, frise-se que o valor será correspondente ao dispêndio do item e/ou do valor concernentes ao somatório dos itens 
que o licitante pretenderes concorrer, sendo entregue o comprovante na forma como se deu a prestação dessa garantia 
no ato da sessão pública, ficando vedado e sem efeito, após essa data, o recebimento da referida garantia (art. 31, III, 
§2° da Lei n° 8.666/93). 

8.3. IIABIIÀTAÇÃ() JURÍDICA: 
8.3.1. Para pessoa física, documento de identificação oficial com foto: 

• Atenção: será recusado o documento que não permita a identificação plena do titular, seja por possuir foto 
muito antiga, rasura ou rasgo. 
• Também serão recusados, por não serem documentos de identificação: protocolos de solicitação de RG ou de 
qualquer outro documento de identificação; boletins de ocorrência: e passaportes de outra nacionalidade. 

8.3.1.1. A título de exemplo, serão aceitos como documento de identificação, desde que se encontrem em bom 
estado de conservação, 01 (UM) dos seguintes documentos: 

• Carteira de Identidade expedida por Secretaria de Segurança Pública de qualquer estado (UF), ou por 
Comando Militar, por Ex-Ministério Militar, pelo Corpo de Bombeiros, pela Polícia Militar, ou por órgão 
fiscalizador do exercício de profissão regulamentada por lei (OAB, CRM, CREio, CREA etc) 

• Carteira funcional expedida por órgão público, DESDE QUE reconhecida por Lei Federal como documento 
de identidade válido em todo território nacional 
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• Carteira Nacional de Habilitação —CIÍN. ainda que vencido, expedida pelo DE'I'RAM IMPORTANTE: neste 
caso é obrigatória a apresentação de outro documento original que comprove local de nascimento 

• Passaporte brasileiro ainda que vencido, emitido pela Polícia Federal ou pelo Ministério das Relações 
Exteriores 

• Carteira de identidade do indígena 

• Declaração da FUNAI que ateste a veracidade dos dados pessoais de indígena não integrado 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social —CTPS 

• Documento de identificação digital DESDE QUE reconhecido por Lei Federal como válido em todo território 
nacional. Atualmente, CNN e DM1 podem ser aceitos nessa modalidade 

• Exclusivamente no caso do solicitante menor de 12 anos, a Certidão de nascimento é aceita como documento 
de identificação. 
OBS.: Caso o documento não possua a totalidade dos meios de identificação (como a CNN, por exemplo), ou 
possua alguma informação desatualizada (nome de solteiro, por exemplo), deve ser apresentado juntaposto a outro 
documento ou certidão, que complemente o dado faltante e/ou desatualizado. 

8.3.2. Para pessoa Jurídica: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (Art. 28, 11 da Lei n°. 8.666/93); 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (Art. 
28, III da Lei n°. 8.666/93); 
C) 	Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em exercício 
(Art. 28,1V da Lei n°. 8.666/93); 
d) 	Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 
(Art. 28, V da Lei n°. 8.666/93). 

8.4. REGULARIDADE FISCAL:  
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
(Art. 29,1 da Lei n°. 8.666/93). 
8.4.2. A comprovação de regularidade fiscal das microenipresas e empresas de pequeno porte somente será exigida, nu 
caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, para efeito de assinatura do Contrato, nos termos do art. 42 da 
Lei Complementar n°. 123/2006; 
8.4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados no 
subitem 8.4.1 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n°. 
123/2006; 
8.4.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), 
à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério 
da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o §10  do art. 43 da Lei 
Complementar n°. 123/2006; 
8.4.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.4.4, implicará decadência do direito à(s) 
contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar 
a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §2° da Lei Complementar o°. 123/2006. 

8.5, OUALLFICAÇÃ() ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
8.5.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. No caso do 
documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de 
sua emissão, (Art 31 11 da Lei nu.  8.666/93). (Pessoa ,Jurídica). 
8.5.2. Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do documento 
mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão; 
(Art. 3111 da Lei n°. 8,666/93). (Pessoa Física). 
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8.6, OUALIFICAÇÂ() TÉCNICA:  
8.6.1. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para a cognição plena do bem, hábil a lastrear sua proposta, na forma do Anexo IV (art. 30, III da Lei 
n°. 8.666/93). 

9. PROPOSTAS - Envelope  13 (ar!. 40  114  Lei n° 8.6&6J93J 
9.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, empapei timbrado da licitante, sem rasuras, 
emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal ou 
procurador do licitante. Deverá ser cotada em moeda corrente e, obrigatoriamente, conter: 

9.1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, no caso de pessoa jurídica ou 
nome, 0)1? e endereço, no caso de pessoa física, indicando, expressamente, o valor global proposto na oferta e prazo 
de validade não inferior ao item 8.2 deste Edital, conforme modelo de Carta-Proposta Comercial - Anexo II deste 
Edita], carimbada assinada ou rubricada pelo representante legal; 

9.2. O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data fixada para 
o recebimento das mesmas, em conformidade com o art. 64, §3° da Lei n°. 8.666/93. 
9.3. O valor da oferta proposta deverá incluir todos os custos diretos e indiretos, que incidam sobre o imóvel, tais como: 
impostos/taxas, despesas administrativas, etc. 
9.4. E vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação de custos. 
9.5. A proposta não poderá apresentar mais de tinia cotação para o mesmo imóvel. 
9.6. Os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer comunicação posterior, por qualquer 
meio, informando erro ou omissão, por parte do licitante ou de seus prepostos. 
9.7. Havendo divergência entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá este último, após as devidas correções, 
de forma a ser compatível com o valor correto. 
9.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com o art. 43, §6' da Lei n°. 8.666/93. 

10. PROCESSAMENTO DA TJC JTA ÇÃO (ar!. 4.3, Lei n° 8.666193) 
10.1. Quando da entrega dos envelopes HABILITAÇÃO - A e PROPOSTA - 8, o licitante ou seu representante legal 
deverá apresentar, separadamente, à Comissão, seu credenciamento, na forma do item 6.2, seus respectivos subitens, e 
seguintes deste Edital. 
10.2. Abertos os envelopes de habilitação, os documentos serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão e 
pelos licitantes presentes, na forma do art. 43, §2° da Lei n°  8.666/93. 
10.3. A critério da Comissão de Licitação poderão ser analisados de imediato os documentos de habilitação e anunciado o 
seu resultado, na forma do art. 43, Ida Lei n° 8.666/93. 
10.4. Aos declarados inabilitados serão devolvidos os envelopes contendo as propostas, devidamente lacrados, cumprindo 
o que determina o art. 43, II da Lei n° 8.666/93, desde que não tenha havido recursos, ou após sua denegação. 
10.5. A critério da Comissão, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser convocados os participantes para, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova documentação, em obediência ao disposto no artigo 48. §3°  da Lei n°  
8.666/93. 
10.6. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão designará (lia e hora para a reunião cm que serão abertas as 
propostas dos concorrentes habilitados, condicionada esta abertura ao transcurso do prazo sem interposição de recursos ou 
ao julgamento destes. 1 lavendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a abertura 
poderá ser feita imediatamente, de acordo com o art. 43, Itt da Lei n° 8.666/93. 
10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar os licitantes por motivo relacionado 
eôrn a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento, consoante determina o art. 
43, §5°  da Lei n° 8.666/93. 
10.8. Verificação da conformidade das propostas remanescentes com os requisitos deste Edital, em especial o item 09 e 
seus subitens, desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis, na forma do art. 43, IV da Lei n°  8.666193 
e realização do julgamento e classificação das propostas conformes, de acordo com o inciso V dos mesmos artigo e Lei 
aqui mencionados. 
10.9. Divulgado o resultado do julgamento, a Comissão adjudicará em nome do licitante vencedor, condicionada esta 
adjudicação ao transcurso do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento destes. Havendo desistência expressa 
do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a adjudicação poderá ser feita imediatamente. 
10.10. E facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, promover quaisquer diligências destinadas ao 
esclarecimento ou complemenlação necessária à instrução do processo lieitatório, vedada à inclusão posterior de 
documentos, ou informações que deveriam constar, originariamente, das respectivas propostas, em conformidade com o 
art. 43, §3° da Lei n°8.666/93. 
10.11. O recolhimento de quantia para participação de que trata o item 8.2.1. será liberado em até 05 (cinco) dias úteis. 
depois de encerrada a fase de habilitação, para as licitantes inabilitadas, ou nesse mesmo prazo, depois de realizada a 
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adjudicação desta licitação, para as licitantes classificadas na proposta comercial, exceto quanto à quantia da adjudicatária 
desta licitação, a qual somente poderá ser liberada, no mesmo prazo, após a data de assinatura do termo de contrato, ou 
utilizada como complemento do valor da oferta apresentado e efetivamente realizado para pagamento. 
10.12. As decisões da Comissão de Licitação devem ser sempre proferidas em sessão pública, facultando-se a suspensão 
da sessão para deliberar acerca de matéria complexa ou quando julgar necessário, marcando-se, porém, data para 
divulgação da decisão. 
10.13. Os licitantes presentes devem ser intimados das decisões na própria sessão pública, e os ausentes, por qualquer 
meio idôneo, preferencialmente, mediante envio da respectiva ata via fax ou correio eletrônico, sem prejuízo da publicação 
na imprensa oficial, quando exigido por lei. 

11.  JÇÇÇAMjNTOJa. 43, 44 e 45, Lei n°8.666/93) 
11.1. O valor mínimo aceitável terá como parâmetro o Critério de Aceitabilidade de preços, obtido por esta Prefeitura 
através de avaliação efetuada pela mesma e constante do Anexo 1, na forma do art. 43,1V da Lei n° 8.666/93. 
11.2. De acordo, ainda, com o art. 43, IV c/c art. 48 da Lei n° 8.666/933, serão desclassificadas as propostas que: 

11.2.1. Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial cm seu item 09 e subitens, conforme art. 
48,1 da Lei n°  8.666/93; 
11.2.2. Cotarem preço inferior ao mínimo Fixado na forma do art. 18, lIda Lei n°  8.666/93. 

11.3. A critério da Comissão, no caso de desclassificação de todas as propostas, poderão ser convocados os participantes 
para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas, em obediência ao disposto no artigo 48, §3° da Lei 
n° 8.666/93. 
11.4. Na forma dos arts. 43, inciso V, 44 e 45, § 1°, Ida Lei n° 8.666/93, será considerado vencedor o licitante que 
apresentar a maior oferta por item/lote.  
11.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público, de acordo com o que estabelece o art. 45, §2° da Lei 
n° 8.666/93. 

11.5.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar n 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas 
situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) inferiores à oferta de melhor preço, de acordo com o § 1' dos mesmos artigo e Lei aqui mencionados; 
11.5.2. Para efeito do disposto no subitem 11.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os seguintes 
procedimentos. em atendimento ao ar. 45 (Ia Ler Complementar n° 123/2006: 

11.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
superior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado 
(are 45, 1, ir 123/06); 
11.5.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 11.5.2.1 
acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subi tem 11.5.1 deste Edita], 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (art. 45, II, LC 123/06); 
11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.5.1 acima, será realizado sorteio entre elas, para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45, III, LC 123/06); 
11.5.2.4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens 11.5.1 a 11.5.2.3 acima, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (are 45, §10, LC 
123/06); 

11,5.3. O disposto nos subitens 11.5.1 a 11 .5.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 45, §2°. LC 123/06). 

11.6. 1)a Margem de Preferência - Nos termos do Decreto Municipal 091, de 01 de março de 2023, e, 
justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e, subsequentemente, 
regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas loca] 
e, em não havendo a possibilidade em se conceder à preferência a estes, passar-se-á, então, às empresas regionais, 
até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

11.6.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor 
preço; 
11.6.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será 
adjudicado o objeto em seu favor; 
11.6.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou 
regionalmente melhor classificada com base no item 11.6.2, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na situação do item 11.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direto; 
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1.6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnicroernpresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta; 
11.63. O exercício da  prerrogativa de apresentar nova propostas será exercido pelos representantes das 
empresaLque  estiverem presentes na sessão, a ausência da em  resa implicará em renúncia do benefício - 
11.6.6. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

11.6.6.1. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 
11.6.6.2. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme definido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados, especificamente: Areia Branca  
Campo do  Brito,  Carirg, Frei Paulo, Itabaiana  Macambira Malhador Moita Bonita Nossa Senhora 
A .arecida Pedra Mole Pinhão Ribeiró 'olis São Dominos e São Mi nel do A1eixo 

12. DA ENTREGA E  RECEBIMENTO  DO OBJETO (ar!. 40 fie XVI, Lei n'8.666193)  
12.1, O imóvel somente será liberado a partir da assinatura do Contrato decorrente desta licitação, e realizadas todas as 
transferências e demais atos legais no prazo definido no mesmo. 

13. CONTRATO (ar!. 40 liJ4in28.666/93).  
13.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) (lias úteis para assinar o Contrato, como previsto no art. 
64 da Lei n°8.666/93. 

13.2. A adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a assinar o termo de contrato, vir a desistir de 
assinar o mesmo, ser-lhe-ão atribuídas as penalidades previstas em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso. 

13.3. C) Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei n°  
8.666/93. 

13.4. O Contrato decorrente desta Licitação terá prazo de vigência de 02 (dois) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo haver prorrogação nas hipóteses do art. 57, § 1° da Lei n° 8.666/93, até a consecução do seu objeto. 

lii CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA(Aro.  40, XVII c/c art 55. V, Lei n° 8.666/93)  
14.1. Não haverá utilização de recursos públicos por parte da Administração, haja vista a especificidade do objeto da 
contratação — alienação - devendo a mesma, apenas, gerir as receitas oriundas do Contrato decorrente desta licitação, já 
que não haverá despesas por parte da Administração decorrentes da execução do Contrato desta licitação, não havendo, 
portanto, classificação a ser utilizada. 

15, PAGAMENTO (art. 40, KL1', Ji jz° 8.666/93) 
15.1. O pagamento será efetuado pela licitante em uma única parcela, no prazo de até 30 (trinta) dias da assinatura do 
Contrato. 

15.2. Não haverá reajuste de preços. 	 - 

15.3. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor 
- INPCIIBc;E. 

16. PENALIDADES (art 40. III  dc ar!. 86jtei , D  8.666/93) 
16.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao pagamento da multa de mora 
estabelecida no art. 86 da Lei n° 8.666/93, que será de 1% (um por cento) do valor da oferta, por dia de atraso. O atraso 
superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução total do contrato, de acordo com o art. 77 c/c 
art. 78, IV da Lei n°8.666/93. 

16.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma prevista pelo art. 87 da 
Lei n° 8.666/93.0 valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor 
da oferta, em cada caso. 
16.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não assinar o contrato no prazo estabelecido, conforme 
estabelece o art. 64 da Lei n° 8.666/93. O valor da multa, neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor da oferta. 

17. RECURSOS (art, 40. XV. Lei n°8.666/93)  
17.1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma do art. 109, § 1° da Lei n°8.666/93, 
recurso nos casos de (art. 109,1 da Lei n° 8.666193): 

17.1.1. Habilitação ou inabilitação do liciiante (ar!. 109, 1. a da Lei n° 8.666/93): 
17.1.2. Julgamento das propostas (art 109. I,,5 da Lei n°8.666/93); 
17.1.3. Anulação ou revogação da licitação (art, 109, 1, c da Lei n°8.666/93); 
17.1.4. Rescisão do Contrato, na forma do art. 79, Ida Lei n°8.666/93 (art. 109, 1, e da Lei n° 8.666/93); 
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17.1.5. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa (art. 109, I.f da Lei n° 8.666/93). 
17.2. Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, de acordo com o art. 109, §3° da Lei n° 8.666/93. 
17.3. Os recursos e impugnações processar-se-ão na forma prevista nos §4° e 5° do art. 109 da Lei n°8.666/93. 
17.4. Caberá representação, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não 
caiba recurso hierárquico na forma do art. 109,11 da Lei n°8.666/93. 
17.5. Caberá pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação 
do ato, na hipótese do art. 87, §3° da Lei n° 8.666/93 (art. 109,111 da Lei n° 8.666/93). 
17.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por procurador não 
habilitado legalmente no processo para responder pela empresa. 

18. PROJETO BÁSICO  (art.  40, IV  X, Lei n°8.666/93) 
18.1. O Projeto Básico/Termo de Referência, com todas as suas especificações e complementos ao regular desempenho 
do contrato, além de fazer pane integrante deste Edital, na forma de Anexo, conforme o art. 40, § 2° da Lei n° 8.666/93, 
poderá ser examinado, separadamente, com a Comissão de Licitação da Prefeitura de Itabaiana/SE, nos dias e horários 
estipulados no item 05 deste Edital. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS (Art. 40, XVII, Lei n° 8.666/93) 
19.1. A Prefeitura se reserva o direito de revogar esta Licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei 
n° 8.666/93. 
19.2. Quaisquer solicitações de informações complementares ou pedidos de esclarecimentos que se façam necessários à 
elaboração das propostas deverão ser formuladas, por escrito, em até 03 (três) dias antes da data marcada para abertura da 
Licitação, ficando desde já entendido que a ausência da resposta não constituirá motivo para alteração das condições e 
prazos. 
19.3. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes do 
fornecimento, objeto desta Licitação, sejam de natureza trabalhista, prevideneiária, civil ou fiscal, inexistindo a 
solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados 
a terceiros. 
19.4. Não havendo expediente no órgão interessado na data designada para o recebimento dos envelopes, os mesmos serão 
recebidos no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora. 
19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Concorrência, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário, só se iniciando 
e vencendo os prazos em dia de expediente na Prefeitura, na forma do art. 110 da Lei n° 8.666/93. 
19.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base as disposições constantes da 
Lei n° 8.666/93, os preceitos do Direito Público e, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado. 

Itabaiana/SE, 28 de dezembro de 2023. 
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ANEXO 1 

Especificações, Quantitativos e Oferta Mínima 

ITEM! 
LOTE 

DESCRIÇÃO OFERTA MÍ NIMA (R$) 

01 

Alienação de imóvel situado àRua Projetada "A", 
Loteamento Marcos Sobral, bairro Porto, nesta 
cidade de Itabaiana/SE, medindo 	1221.80 m2 
(mil, duzentos e vinte e um melros quadrados e 
oitenta centímetros de metros quadrados). 

14$ 590.000,00 (Quinhentos e noventa 
mil reais) 

02 

Alienação de imóvel situado à Avenida Projetada 
1, no Loteamento Porto Real 11, bairro Porto, nesta 
cidade de Itabaiana/SE, medindo 1.000,70 m2  (mi l 
metros quadrados e setenta centímetros de metros 
quadrados). 

14$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil 
reais) 

03 

Alienação de imóvel situado à Rua Acindino 
Amaro de Araújo. Quadra "5", no Loteamento 
Marcela, 	bairro 	Marcela, 	nesta 	cidade 	de 
ItabaianafSE, medindo 810,28 m2  (oitocentos e 
dez metros quadrados e vinte e oito centímetros de 
metros quadrados). 

- 	------------ - - 

R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco 
mil reais) 

04 

Alienação de imóvel situado à Rua Flávio Pereira 
dos Anjos, Quadra "R", no Loteamento Marcela, 
bairro Marcela, 	nesta cidade de ItabaianalSli, 
medindo 887,97 m 	(oitocentos e oitenta e sete 
metros quadrados e noventa e sete centímetros de 
metros quadrados). 

14$ 158.000,00 (cento e cinquenta e oito 
mil reais) 

VALOR GLOBAL DOS ITENS/ LUTES 
R$ 1.205.000,00 (Um milhão, duzentos e 

cinco mil reais) 

Laudos de avaliações; 

Laudo de avaliação do lote 01: 
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

Bairro Porto, Itabaiana - SE. 
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Y; 	GOVERNO MUNICIPAL DE ETABAIANA GRANDE  

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

O presente Laudo de Avaliação foi elaborado por solicitação da Prefeitura 
municipal de ttabaiana através da Secretaria das Obras, Urbanismo, Ínfraestrutura e dos 
Serviços Públicos de JtabaianalSE. 

2. FINALIDADE DO LAUDO 

O presente laudo tem corno finalidade apurar o valor de mercado de um terreno 
situado no municipio de Itabaiana-SE, foi solicitado pela Secretaria de Obras tendo em 
vista o processo administrativo de alienação de bens imóveis. 

3. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

O objetivo do Lnudo de Avaliaçào é a determinação do valor real e atual do 
imóvel com base em pesquisas no mercado imobiliário da região geocconôrnica do 
avaliando, apresentando como conclusão a convicção do valor de mercado após O 

tratamento dos dados. O imóvel á uru terreno institucional desmembrado do Loleamenlo 
Carlos Marcos Sobral. 

4. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL 
4.1 .LOCALIZAÇÃO 

O imóvel objeto de estudo da presente avaliação localiza-se na Rua Projetada 
"A" Loteamento Marcos Sobral, Bairro Porto em itabaiana-SE. A planta de 
situação/localização e o memorial descritivo estão anexos ao processo. 

pra' 'ra )áféiiiabsna 
t' MaggsdsM* 
- / Mo 

CREA 2713136814 

YoaHesie - 5~
g'ChC2 A $638353 

ProfuituriM li dtutibiOna 

Figura 1. Loealizaçio do imóvel avaliando, Google Maps. 

li&- 
JosóRbi- 34  ' 'IP • 'ló 
Eng.crvil C i 2120291 

Coo,d.- dcrø.p4tjcIeQ 
Prol 	unc pau Jg lt,ba,n; 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, ItabaianalSE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obras(Witabaiana,se,qov br 
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Quanto ao grau de precisão, este depende exclusivamente das 
características do mercado e da amostra co/nada e. por isso, não é 

passível de fixação a priori' 
Em função das particularidades do imóvel avaliando e do comportamento do 

mercado imobiliário da região, e em conformidade com a NBR 14.653-2:2019, 1tch 

9.2.1 - Tabela 3 e Tabela 4, item 9.2.3 - Tabela 5, o presente laudo de avaliação possui 

Grau de Fundamentação 11 e Grau de Precisão II. 

7. MÉTODOS E PROCEDIMENTOS UTILIZADOS 

Está avaliação está fundamentada no item II da NBR 114653-2:2019, utilizando 

o "valor quadrado médio" onde se aplica o valor unitário do imóvel, considerando a 

área total à área avaliada. 

Para conhecer o valor de oferta dos imóveis na região adotou-se o Método 

Comparativo Direto de Dados de Mercado. Foram realizadas pesquisas no mês de julho 
de 2023 nas proximidades do avaliando, junto a imóveis e terrenos vendidos na região e 
informações coletadas de corretores de imóveis e profissionais da área imobiliária. Onde 
os elementos foram devidamente homogeneizados à situação do avaliando, visando 
estimar o valor de mercado do referido imóvel. 

Urna vez adotado o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado para o 
cálculo do valor do imóvel, praticado na região geoeconôrnica próxima da localização 
da área a ser avaliada, os cálculos foram elaborados com base na metodologia de 
TRATAMENTO POR FATORES para a determinação do valor unitário de terreno 
(R$Im). Neste Irataniento, os atributos dos imóveis comparativos (exemplo: área, 
frente, profundidade, localização, etc.) são homogeneizados para representar a situação 
do imóvel paradigma (referência de urna determinada região). 

Fatores Utilizados 

Fator Transposição tEl): Utilizado para corrigir variações de valor em função 
da localização do avaliando cru relação aos comparativos de mercado, aplicado através 
da seguinte equação. Adotou-se 1,00. 

Fator Oferta (F2): Para os comparativos ofertados, foi aplicado o fator 1100, a 
fim de compensar a supercstimativa / elasticidade da oferta; 

7.1. PESQUISA DE VALORES 

ro4 fa 	de bUlma 

r, 	José MagaflesdeMelo 
Sngeitten CM / PedIa Àvaladot 

GSEA2713136814 

Von Snriqøe 1a 
tr.( oscntrwai53 

José Rc~ 

Valores das cotações dos imóveis similares: 
'tio...... 

SantGX 	 Eng. Ci 	
' 	2710fl3L. 

c,' - - 	 , Msie 
W~21 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE. 49503-105 
(79) 99844-7445- obras(Vltahaianse,qoy,r 
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e 

11 

. !tt 1S ' 	4 
IL 4 TRANSPOSIÇÂO OFERTA .4 	.X. TIPO 

ARFA 
(m2) 

Terreno 01 150,00 533,34 1,00 1,00 01 
02 Terreno 02 150.00 426,66 1,00 1,00 

03 Terreno 03 150,00 480200 1,00 1,00 

MÉDIA . 	, 480,00 53Ç3t 

7.2. HOMOGENEIZAÇÃO DOS FATORES 

Considerando: V.Honi.(i) = V.Unt (i) x P1 x P2 x ...x F(k) 

« 
A 

01 533,34 1,00 1,00 533,34 

02 426,66 1,00 1,00 426,66 

03 480,00 1.00 1,00 480,00 

P1DtA À i., 480,00 

7.3. VALOR UNITÁRIO DO IMÓVEL 

Temos que o valor unitário para o imóvel original é de R$ 480,00 após aplicação 

dos fatores de homogeneizaço. 

7.4. PROJEÇÃO PARA ÁREA AVALIADA 

Conhecendo o preço unitário para o imóvel original, aplica-se o mesmo na área 
avalia4a'para conhecer o valor de mercado do imóvel em questão. 

PARA ÁREA AVALIADA 
Jo,è CIØflJ41c, d; 'i' 'Conhecendo os "alores de: Eng. 
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Tan HenrilIe Ta tj - Saataina 
4- Ckv.ICREA561353 

CM. 	lu :1,,, 
Pr.ftitura Mw'kl. 

.»sáMMflMcM 
Engenhem CM 1 P&to AvakIot' 

CREA 2713 136814 
Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, ItabaianafSE, 49503.105 
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Valor unitário do terreno (R$/rn2) - 480,00 
Arca total do terreno = 1.221 ,80 m2 

Temos: 
VT = VUT x AU 
VT= 480,00 X 1.221 ,80 
VT = 586.464,00 

Valor do imóvel avaliando: R$ 586.464,00 (Quinhentos e oitenta e seis mil e 
quatrocentos e sessenta e quatro reais). 

8. ENCERRAMENTO 

Encerra-se o presente trabalho composto por 08 (oito) folhas, todas impressas, 
sendo esta Folha datada e assinada pelo autor do presente trabalho, e as demais 
rubricadas. Deixando claro que a avaliação pode sofrer variações de laudo para laudo de 
5% a 0% crescente ou decrescente. 

Portanto, para questões de arredondamento, adotando-se até o limite de 10/0, 
conforme NFIR 14.653-1:2001. tem-se os seguintes valores: 

Valor para a Área Institucional 

L-  R$ 590.000,00 (Quinhentos e noventa mil reais). 

' 	MuitÇØt,  ftbaIaM 
. josê mal~ de Meio 

EngerSo QviJ 1 Perito Avab&r 
CREA 2713136814 

Wy pY/[Xy '  
Fillibe J6s6 MagalI1es de Meio 

Engenheiro Civil! Perito avaliador - CREA 271313681-4 
Servidor/Matricula —2042 

k tM*q tflJ)C EL  
Van Henriclue  lavares Santana 

Engenheiro Civil,! Coordenador de Núcleo - CREA 27156635-3 

Josê R i d P, ' 
À 272t?flSA 

nidor 00 NutItO 
Munk.& da Itb3i 7/ 	José Robson Santos da Paixão

Engenheirb Civil / Coordenador de Núcleo - CREA 272029395-4 

Itabaiana - SE, 02 de agosto de 2023. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, ItabaianalSE 49503-105 
(79) 99844-7445- obras)ilabaiana se.qov.br  
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Foto 1. Vista da terreno Institudono!, detracardo a proi'nI-iad, 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE ITABAIANA/SE 

COM ISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GOVERNO MUNICIPAL DE FARAIANA GRANDE 

LI, SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

O presente Laudo de Avaliação foi elaborado por solicitação da Prefeitura 
municipal de Itabaiana através da Secretaria das Obras, Urbanismo, lnfraestrutura e dos 
Serviços Públicos de ItabaianalSE. 

2. FINALIDADE DO LAUDO 

O presente laudo tem corno finalidade apurar o valor de mercado de um terreno 
situado no município de Itabaiana-SE, foi solicitado pela Secretaria de Obras tendo cm 

vista o processo administrativo de alienação de bens imóveis. 

3. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

O objetivo do Laudo de Avaliação é a determinação do valor real e atual do 
imóvel com base cm pesquisas no mercado imobiliário da região geoeconômica do 
avaliando, apresentando como conclusão a convicção do valor de mercado após o 

tratamento dos dados. O imóvel é uru terreno ffistjtucional desmembrado do Loteamento 
Porto Real II. 

4. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL 
4.LLOCALIZAÇÃO 

O imóvel objeto de estudo da presente avaliação localiza-se na Avenida 
Projetada 1, no Loteamento Porto Real II, Bairro Porto cai Itabaiana-SE. A planta de 
situaçãoiloealizaçAo e o memorial descritivo estão anexos ao processo. 

Rua Pedro Diniz GonçaWes. 6.0- Snrrano, I taba iana/SE, 4 9503-10 5 
(79) 99944.7445- obrasitabaiana.se,aov,br  
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O imóvel está Incalizado no município de liabaiana/SE A região de entorno é 

contemplada por imóveis residenciais e terrenos loteados. A região possui infraestrutura 

e é servido pelos seguintes melhoramentos urbanos: 

-Energia elétrica; 

'Iluminação pública; 

Coleta de lixo; 

'Rede de Abastecimento de água. 

4.3.DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

O objeto avaliando deste laudo trata-se de um terreno, de geometria irregular, 

sem benfeitõrias e com área total de I.00070 m 2  (Um mil metros quadrados e setenta 

centésimos de metros quadrados). A geometria e os confrontantes do imóvel estão 

demonstrados no memorial descritivo e planta de situação em anexo. Para a elaboração 

deste laudo não fora consultada a certidão de inteiro teor do imóvel, devendo ser 

conferidas as informações futuramente. 

5. DIACNÕSTICO DE MERCADO 

Conforme vistoria de reconhecimento da região, onde se insere o imóvel 

avaliando, verificam-se alguns imóveis disponibilizados em oferta. Considerando o 
atual desempenho do mercado, com a queda no setor imobiliário, pode-se concluir que a 

sua liquidez é normal. 

6. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

A NBR 14.653-2:2019, em seu item 9— Especificação das avaliações, apresenta 
a seguinte redação: 

9.3.1 A especificação de uma avaliação está relacionada tanto com o 
~empenho do engenheiro de avaliações, como coni o mercada e as 

p. 	José Magatàes 	
inforntaç5es 	 ser dele extraídas.O estabelecimento inicial, 

ErorJio MI Pito AV81i9J.IOr1 0  contratante. do grau de fundamentação desejado tem por objetivo 

CREA27131315814 	a determinação do empenho no trabalho avaliatório, no não 
representa garantia de alcance de graus elevadas d' Jundmneniação. 

., ., 	Quanto ao grau de prectvâo, este depende exclusivamente das 
(;r1na- 	carocréris!icos do mercado e da amostra coletado e, por isso, não é 

coun4dur o. Nuc'tO 
passível de fixação a priori." 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844.7445- obrasfitabaiana,se,qov.br  

Página 4 de a 

   

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
	

19 



rolha NU_____ 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DE ITABAIANA/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÃÇÀO 

VPP!?'- DE ITABAIAtIA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAE$TRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

e 

Em função das particularidades do imóvel avaliando e do comportamento do 

mercado imobiliário da região, e cru conformidade com a NBR 14.653-2:2019, item 

9.2.1 - Tabela 3 e Tabela 4, ilein 9.2.3 - Tabela 5, o presente laudo de avaliação possui 

Grau de Fundamentação II e Grau de Precisão lT. 

7. MÉTODOS E PROCEDIMENTOS UTILIZADOS 

Está avaliação está fundamentada no item II da NBR 11 4653-2:2019, utilizando 

o "valor quadrado médio" onde se aplica o valor unitário do imóvel, considerando a 

área total ã área avaliada. 

Para conhecer o valor de oferta dos imóveis na região adotou-se o Método 
Comparativo Direto de Dados de Mercado. Foram realizadas pesquisas no mês de julho 
de 2023 nas proximidades do avaliando, junto a imóveis e terrenos vendidos na região e 
informações coletadas de corretores de imóveis e profissionais da área imobiliária. Onde 
os elementos foram devidamente homogeneizados à situação do avaliando, visando 
estimar o valor de mercado do referido imóvel. 

Urna vez adotado o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado para o 
cálculo do valor do imóvel, praticado na região geocconômica próxima da localização 
da área a ser avaliada, os cálculos foram elaborados com base na metodologia de 
TRATAMENTO POR FATORES para a determinação do valor unitário de terreno 
(R$/r&). Neste tratamento, os atributos dos imóveis comparativos (exemplo: área, 
frente, profundidade, localização, etc.) são homogeneizados para representar a situação 
do imóvel pa?a4igma (referência de uma determinada região), 

Fatores Utilizados 

Fator Transposição (P1): Utiliiado para corrigir variações de valor em função 
da localização do avaliando em relação aos comparativos de mercado, aplicado através 
da seguinte equação. Adotou-se 1,00, 

Fator Oferta (F2): Para os comparativos ofertados, foi aplicado o fator 1,00, a 
fim de compensar a superestímativa / elasticidade da oferta; 

7.1. PESQUISA DE VALORES 

Valores das cotações dos imóveis similares: 

N" ia 1054~"Marta 
t, JoséMagaJhe$deyeb 

Engarheiso CM Pe4Io Avah& 
CREA 2713136814 

YMffenf tGW(es scuean 
W1 313 Coord.na,,$ Ifçjqo 

Pref.g1 M5JkçjCde itat,iu' 

Joti P.c 
Eng.0 
c. 	dDraeNucI 
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e 

- , 	-:--.';. ......•' 
01 
t:.s$.U'bPS 

HØNJGENE1 
!I;':i..a 

TIPO 

FR1SE 	-- 
AREA 
(rn2) 4 TRANSPOSIÇAO oi-ER'rA a 	.v4'-: 

01 Terreno 01 150.00 320.00 1,00 1,00 

02 Terreno 02 150,00 346.66 1,00 1,00 

03 Terreno 03 150,00 266,67 1,00 1,00 
t . 

7.2. HOMOGENEIZAÇÃO DOS FATORES 

Considerando: V.Flom.(i) = V.Unt(i) x FI x F2 x ...x F(k) 

f4;u't*'1 

It%tt 
Ã4d? rrnd+.ip 

01 320.00 1,00 1,00 320,00 

02 346,66 1,00 1,00 346,66 

03 266,67 1,00 1,00 266.67 

MÉDIA - 311,11 

7.3. VALOR UNITÁRIO DO IMÓVEL 

Temos que o valor unitário para o imóvel original é de R$ 311,11 após aplicação 
dos fatores de homogeneizaçào. 

7.4. PROJEÇÃO PARA ÁREA AVALIADA 

Conhecendo o preço unitário para o imóvel original, aplica-se o mesmo na área 
avaliada para conhecer o valor de mercado do imóvel cru questão. 

N' 'ra4fdÍnãbaiana 
JoséMagalhãssdeMelo 

EngutS CM! Me Avalada' 
CREA21I31368I4 

PARA ÁREA AVALIADA 
Conhecendo os valores de: 

Valor unitário do terreno (RS/m2) = 311,11 

Voa ff€n4queÀi 
1(19' Civil 	71533353 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FFABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 

'u 	URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Área total do terreno = 1.000,70 m2 

Temos: 
VT = VUT x AU 
VT= 311,11 X 1.000,70 
VT = 111.3 27,77 

Valor do imóvel avaliando: P3 311.327,77 (Trezentos e onze mil e trezentos e vinte e 
sete reais e setenta e sete centavos). 

S. ENCERRAMENTO 

Encerra-se o presente trabalho composto por 08 (oito) folhas, todas impressas, 
sendo esta folha datada e assinada pelo autor do presente trabalho, e as demais 
rubricadas. Deixando claro que a avaliação pode sofrer variações de laudo para laudo de 
5% a 10% crescente ou decrescente. 

Portanto, para questões de arredondamento, adotando-se até o limite de 1%, 
coníonne NBR 14.653-1:2019, tem-se os seguintes valores: 

Valor para a Área Institucional 

R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil reais). 

de Mbí~
1tt  1. 

Erige.-MeÚo awl /PedtoAva,a, 	 FilIlpe José Magalhães do Moio 
CREA 2713138874 	Engenheiro Civil / Perito avaliador - CREA 271313681-4 

Servidor/Matricula - 2042 

Yan HQnru€ ta 5~ Ç4• e 	 4 	Akfl_. V 	Cct_  
Eng.  ChIICRÃ .32353 

Cø*rd,nado, , 'ôtI.o 
iubóana Engenheiro Civil/ Coordenador de Núcleo - CREA 271568354 

— "-p-M 

Van Henri4je  Tavares Santana 

iosflc5 n 
EngCivI 	Afl2e2S3.» 

coo 	aCor de 

Pr&& 	uqiçi it 

José Rnbson Santos da Paixão 
Engenheiro Civil / Coordenador de Núcleo - CREA 272029395-4 

  

Itabaiana - SE, 02 de agosto de 2023. 
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 
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Folha 

ESTADO DE SERGIPE 

FREI- El FURA DE Ii ABAIANASE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

0 

GOVERNO MUNICIPAL DE ILABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

1. iDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

O presente Latido de Avaliação foi elaborado por solicitação da Prefeitura 

municipal de Itabaiana através da Secretaria das Obras, Urbanismo, Infraestrutura e dos 

Serviços Públicos de Itabaiana/SE. 

2. FINALmADE DO LAUDO 

O presente laudo tem como futilidade apurar o valor de mercado de um terreno 

situado no município de liabaiana-SE. Foi solicitado pela Secretaria de Obras tendo era 

vista o processo administrativo de alienação de bens imóveis. 

3. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

O objetivo do Laudo de Avaliação é a determina* do valor real e atual do 

imóvel com base em pesquisas no mercado imobiliário da região geoeeonõmiea do 

avaliando, apresentando como conclusão a convicção do valor de mercado após o 

tratamento dos dados. O imóvel é um terreno institucional, sem beakitorias, 

denominado Área Institucional 3. 

4. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL 
4.I.LOCALIZAÇÂO 

O imóvel objeto de estudo da presente avaliação localiza-se na Rua Acindino 
Amam de Araújo, Quadra "S" do Loteatuento Marcela no Bairro Marcela em Itabaiana-
su. A planta de situaçaotlocalização e o memorial descritivo estão anexos ao processo. 

'IW teM 
r. JoSnAMS! 

'1b&roClvi(PAva 

Figura 1. Localização do imóvel avaliando, Coogle Map. 
4.2.CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO 

O imóvel está localizado tio municipio de ltabaianaíSE. A região de entorno é 

contemplada por imóveis residenciais e terrenos baldios. A região ainda está em 

processo de desenvolvimento possui infraestrutura e é servido pelos seguintes 

mejhowmentos urbanos: 

Yca ~que T katnua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
En( Civil Ck€A

. ...
fl63is3 	 (79) 99844-7445- obrasÇeiitabalana SO,QOV br 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE ITABAIANA/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE  

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURÂ, 

S 	URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

'Energia elétrica; 

'Iluminação pública; 

'Coleta de lixo; 

'Rede de Abastecimento de água. 

4.3.1)ESCRIÇÂO DO IMÓVEL 

O objeto avaliando deste laudo trata-se de um terreno denominado Área 

Institucional 3", de geometria irregular, sem benfeitorias e com área total de 810,28 m2  

(Oitocentos e dez metros quadrados e vinte e oito centésimos de metros quadrados) A 

geometria e os eonfrontimres do imóvel estão demonstrados no memorial descritivo e 

planta de situação em anexo. Para a elaboração deste laudo não fora consultada a 

certidão de inteiro teor do imóvel, devendo ser conferidas as informações futuramente. 

5. DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

Conforme vistoria de reconhecimento da região, onde se insere o imóvel 

avaliando, verificam-se alguns imóveis disponibilizados em oferta. Considerando o 

atual desempenho do mercado, com a queda no setor imobiliário, pode-se concluir que a 

sua liquidez é normal. 

6. ESPECIFTCAÇÂO DA AVALIAÇÃO 

A MW 14.653-2:2019, em seu item 9 - Especificação das avaliações, apresenta 

a seguinte redação: 

"9.1.! A especificação de urna avaliação está relacionada tanto com o 
empenho cio engenheiro de avaliações; como com o mercado e as 

JsÔRon S 
'". 293Ç, 	informações que possam ser dele extraidas. O estabelecimento inicial, 

Coorden. 1  de Muc'.o 	pelo contratante, do grau de fundamentação desejado tem por objetivo 
Prefebr. 4.p3idolUbjuno

a determinação do empenho no trabalho avaliaiório. mas não 
representa garantia de alcance de graus elevados de jhndainentaçao. 

Yan Hwique T, e 	
Quanto ao grau dc precisão, este depende exclusivosnenle das 

Ov 	 coraclersst,cas do mercado e da amostra coletada e, por-  Isso, não e 
Cetudw&, liádeo 	passível de fixação a priori." 

Pntuitori eea . .. w~4,
função das particularidades do imóvel avaliando e do comportamento do 

mercado imobiliário da região, e cm conformidade com a NBR 14.653-2:2019, item 

9.2.1 - Tabela) e Tabela 4, item 9.2.3 - Tabela 5,o presente laudo de avaliação possui 

Grau de Fundamentação 11 e Grau de Precisão II, 	 J"OI' I.  = Itah! 
i'. de 

Engenheiro CM / perto Àv&t 
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N 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DE ITABAIANAISE 
COM ISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

	

7 	IJUVERNÚ MUNICIPAl. DE ITABAIANA GRANDE  

SECRETARIA DAS OBRAS, INFYIAESTRUTURA, 

	

S 	URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

e 

7. MÉTODOS E PROCEDIMENTOS UTILIZADOS 

Está avaliação está fundamentada no item li da NBR 114653-2:2019, utilizando 

o "valor quadrado nédio" ande se aplica o valor unitário do imóvel, considerando a 

área total à área avaliada. 

Para conhecer o valor de oferta dos imóveis na região adotou-se o Método 

Comparativo Direto de Dados de Mercaria. Foram realizadas pesquisas no mês de julho 
de 2023 nas proximidades do avaliando, junto a imóveis e terrenos vendidos na região e 
informações coletadas de corretores de imóveis e profissionais da área imobiliária. Onde 
os elementos foram devidamente homogeneizados à situação do avaliando, visando 
estimar o valor de mercado do referido imóvcl. 

Uma voz adotado o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado para o 
cálculo do valor do imóvel, praticado na região geoeeonõmiea próxima da localização 
da área a ser avaliada, os cálculos foram elaborados com base na metodologia de 
[RAIAMENTO POR FATORES para a determinação do valor unitário de terreno 
(R$Jm'). Neste tratamento, os atributos dos imóveis comparativos (exemplo: área, 

ti-ente, profundidade, Localização, etc.) são homogeneizados para representar a situação 
do imóvel paradigma (referência de uma determinada região). 

Fatores Utilizados 

Fator Transposição (FI): Utilizado para corrigir variações de valor em função 
da localização do avaliando em relaço aos comparativos de mercado, aplicado através 
da seguinte equação. Adotou-se 1,00. 

Fator Oferta (F2): Para os comparativos ofertados, foi aplicado o fator 1,00, a 
fim de compensar a superestirnativa / elasticidade da oferta; 

7.1. PESQUISA DE VALORES 

Valores das cotações dos imóveis similares: 

Von Hwiq'ie 't 69'C1.9 	a-sej 
Coo.dq.. 

PC*?&tUFaM 

- kotgaa 

Wide, 

José Rcb. 
En. CÁ 1d111 	, 20 

coo,d0  a OeNu 
Prfpj 	nkpai de Ir 

.rCPyCT Rístrc,; 

TIPO 
ARFA 
(m2) 

;c 
4cL TRANSPOSIÇÃO OFERTA 

01 Terreno Dl 150,00 160,00 1,00 1,00 
02 Terreno 02 150,00 186,66 1,00 1,00 
03 Terreno 03 150,00 186,66 1,00 - 1,00 

177,77 - 

deMeb 
cM/PedoAvaliador 

CREÃ 21131311814 	
03 

Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
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PREFEITURA DE ITABAIANAISE 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 

• GOVERNO MUNICIPAL DE ITASAIANA GRANDE WMV- - -. 

SECRETARIA  DAS OBRAS, INFRAESTRUTURAI  
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

e 
7.2. HOMOGENEIZAÇÃO DOS FATORES 

Considerando: V.Hom.(i) VjJut.(i) x FI x P2 x ...x F(k) 

tMiiETl'ÂS £ 

(fl*t 

01 	200,00 1,00 1,00 160.00 

1.00 1.00 1R6.66 02 	233.33 

03 	1,233,33 1,00 1.00 186,66 

7.3. VALOR UNITÁRIO 1)0 IMÓVEL 

Temos que o valor unitário para o imóvel original é de RS 117,77 após aplicação 

dos fatores de homogeneizaç1o. 

11 
•1 

1 
li  

7.4. PROJEÇÃO PUtt ÁREA AVALIADA 

Conhecendo o preço unitário para o imóvel original, aplica-se o mesmo na área 

avaliada para conhecer o valor de mercado do imóvel em questão. 

PARA ÁREA AVALIADA 
Conhecendo os valores de: 

Valor unitário do terreno (RS/m2) - 177,77 
Arca total do terreno = 810,28 m2 

	
sM,KVPedbAv í 

'a.?i"3136814 
Temos: 

VT = VIJT x AYt 	 Vanilenõque '1 £ontga 	En 
V1'= 177,77 X 810,28 	 E'Ciwl 	IS435353 	 i.  . 
VT = 144.043148 	

- ' P NkNO )Ç 
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0 

Valor do imóvel avaliando: R$ 144.043,48 (Cento e quarenta e quatro mil e quarenta e 
três reais e quarenta e oito centavos, 

8. ENCERRAMEN1'0 

Encerra-se o presente trabalho composto por 08 (oito) folhas, todas impressas, 
sendo esta folha datada e assinada pelo autor do presente trabalho, e as demais 
rubricadas. Deixando claro que a avaliaçào pode sofrer variações de laudo para laudo de 
5% a IO% crescente ou decrescente. 

Portanto, para questões de arredondamento, adotando-se até o limite de L%. 
conforme NBR 14.653-1:2001, tem-se os seguintes valores: 

Valor para a Área Institucional 3, Loteaniento Marcela 

R$ 145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais). 

N" aMtI'detbSna 
?, JSVágShAesdeMeb 
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CREA 2713138614 
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Engenheiro Civil? Perito avaliador - CREA 271313661-4 

Servidor/Matricula —2042 

IM/ 

Ywi Hemlqae fáAtes Sontar,o 
cclvit cRkAj1s638353 

Cbod.na4dd. Nu 
Pr,f,itja Mip4tjb.ivin 

  

fln »rvtcqÁu  tfltr? Çitr, 

 

   

'lan Henriquê Tavares Santana 
Engenheiro Civil! Coordenador de Núcleo - CREA 27156835-3 

JnôRc5 
lnç Civil 

Cowd 
P.&atà. 

7 	José Robson Santos da Paixão 
rceNtic'r Engenheiro Civil? Coordenador de Núcleo - CREA 272029395-4 

J ilabaani 

habaiana— SE, 02 de agosto de 2023. 
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SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
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ANEXO 1 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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GMERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

Bairro Marcela, Itabaiana - SE. 

p'p çJ4aIdeftSIana 

r. JOGÓMSØIàSS dOM$b  
EreiiheÍO cM 1 Rufo Avaflador 

CRE4271313fi814 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE ITABAIANA/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

7!GOVERNOUN1IIPAL DE ITABAIANA GRANDE  
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

O presente Laudo de AvaIíaço foi elaborado por solicitação da Prefeitura 

municipal de Itabaiana através da Secretaria das Obras. Urbanismo, lnfraestrutura e dos 

Serviços Públicos de Itabaiana/SE. 

2. FINALIDADE DO LAUDO 

O presente laudo tem como finalidade apurar o valor de mercado de um terreno 
situado no município de Itabaiana-SE, foi solicitado pela Secretaria de Obras tendo em 

vista o processo administrativo de alienação de bens imóveis. 

3. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

O objetivo do Laudo de Avaliação 4 a determinação do valor real e atual do 

imóvel com base em pesquisas no mercado imobiliário da região geoeconôrnica do 

avaliando, apresentando como conclusão a convicção do valor de mercado após o 

tratamento dos dados. O imóvel é um terreno institucional, sem benfeitorias. 

denominado Área Institucional 2. 

4. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL 
4,1.LOCALIZAÇÃO 

O imóvel objeto de estudo da presente avaliação localiza-se na Rua Flávio 
Pereira dos Anjos, Quadra 'R" do Loteaznento Marcela no Bairro Marcela em 
Itabaiana-SE. A planta de situação/localização e o memorial descritivo .estão anexos ao 
processo. 

Figura L.Localizaç5o do imóvel avaliando, Google Maps. 
4.2.CARACTERÍZAÇÂO DA REGIÃO 

O imóvel está localizado no municipio de ltabaiana/SE. A região de entorno é 

ontcinplada por imóveis residenciais e terrenos baldios. A reuiüo ainda está em 
de 	P2 

p.h 

30$ rn 
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0 

processo de desenvolvimento, possui inftaestrutura e é servido pelos seguintes 

melhoramentos urbanos: 

-Energia elétrica: 

-Iluminação pública: 

-Coleto de lixo; 

-Rede de Abastecimento de água. 

4.3.DESCRIÇÂO DO IMÓVEL 

O objeto avaliando deste laudo trata-se de um terreno denominado "Área 

Institucional 2", de geometria irregular, sem benfeitorias e com área total de 887,97 mt 

(Oitocentos e oitenta e sete metros quadrados e noventa e sete centésimos de metros 

quadrados). A geometria e os eonfrontantes do imóvel estão demonstrados no memorial 

descritivo c planta de situação cm anexo. Para a elaboração deste laudo não fora 

consultada a certidão de inteiro teor do imóvel, devendo ser conferidas as informações 

furummente. 

5- DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

Conforme vistoria de reconhecimento da região, onde se insere o imóvel 

avaliando, verificam-se poucos imóveis disponibilizados em oferta. Considerando o 

atual desempenho do mercado, com a queda no setor imobiliário, pode-se concluir que a 

sua liquidez é normal. 

6. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

A NRR 14.653-2:2019. em seu item 9—Especificação das avaliações, apresenta 

a seguinte redação-.*  

"9.1.1 A espec(flcação de uma avaliação está relacionada tanto com o 
empenho do engenheiro de avaliações, como com o mercado e as 
informações que possam ser dele extraídas. O estabelecimento inicial, 
pelo contratante, do grau de fundamentação desejado tem por objetivo 
a determinação do empenho no trabalho avaliaró,'io, ;;ar não 
representa garantia de alcance de graus elevados de fundwnentação. 
Quanto ao grau de precisão, este depende exclusivamente das 
características do mercado e da amostra coletado e, por isso, não é 
passivel de fixação a priori." 

tonHSçueT 
Eg'CtviCRfA 

Rua Pedro Diniz Gonçaves. 600- Serrano, ltabaian&SE, 49503-105 
	

Pr.Mt,ira Mu€il 

(79) 99844-7445- ohrasitabaiana.se.qovbr  
Página 4 de a 

p• iS 
EnDerzo p/PettoAvaRadcr 

cREA2fl3l38814 

JosR5s 't !i 
tfl9.CYi 9 	7202134_a 

Coord 	r0t10c100 
Preteitar 	vnic,p da ;abiafla 

3 

Praça Fausto Cardoso, 12— ItabaianalSE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
	

35 



Scntnac 	Jo$r:eion 
5131353 	E09 CMI C 

1.. 	Coord, 
baian. 	Pret.*jra 

La 
0 Ntjc'po 

.pjIJeIv in 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE ITABAIANA/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

V? GOVERNO MUNICIPAL DE ITABA1ANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Em função das particularidades do imóvel avaliando e do comportamento do 
mercado imobiliário da região, e em conformidade com a NBR 14.653-2:2019, item 

9.2.1 -Tabela 3 e Tabela 4, 11cm 9.2.3 - Tabela 5,o presente laudo de avaliação possui 

Grau de Fundamentação 11 e Grau de Precisão lL 

7. MÉTODOS E PROCEDIMENTOS UTILIZADOS 

Está avaliação está fundamentada no item II da NBR 114653-2:2019, utilizando 
o "valor quadrado médio" onde se aplica o valor unitário do imóvel, cónsiderando a 

área total à área avaliada. 

['ara conhecer o valor de oferta dos imóveis na região adotou-se o Método 
Comparativo Direto de Dados de Mercado. Foram realizadas pesquisas no mês de julho 
de 2023 nas proximidades do avaliando, junto a imóveis e terrenos vendidos na região e 
informações coletadas de corretores de imóveis e profissionais da área imobiliária. Onde 
os elementos foram devidamente homogeneizados à situação do avaliando, visando 
estimar o valor de mercado do referido imóvel. 

Uma vez adotado o Mélodo Comparativo Direto de Dados de Mercado para o 
cálculo do valor do imóvel, praticado na região geoeconômica próxima da localização 
da área a ser avaliada, os cálculos foram elaborados com base na metodologia de 
TRATAMENTO POR FATORES para a determinação do valor unitário de terreno 
(R$1m2). Neste tratamento, os atributos dos imóveis comparativos (exemplo: Arca, 
frente, profundidade, localização, etc.) são homogeneizados para representar a situação 
do imóvel paradigma (referéncia de uma determinada região). 

Fatores Utilizados 

Fator Transposição (P1): Utilizado para corrigir variações de valor cru função 
da localização do avaliando cm relação aos comparativos de mercado, aplicado através 
da seguinte equação. Adotou-se 1,00, 

Fator Oferta (P2): Para os comparativos ofertados, foi aplicado o Fator 1,00, a 
fim de compensar a superestimativa / elasticidade da oferta; 

7.1. PESQUISA DE VALORES 	 i Mdk,e o 
.nCjv'j/PC Av a,M 

Valores das cotações dos imóveis similares: 
	

'A27I 	4 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE ITABAIANA/SE 

COMISSÃO PERMANENTE: DE LICITAÇÃO 

(V?! MUNICIPAL  UE  ifABAJANA GRANDE 

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

, 	•..LJe 

•' 	.• 
CAR4CTI3.RTSTIKAS"' 

'1.:T: 
EOli 

VAju 

?'tN kI 
4FwMo.GENEI7i\t?.ÃÜ'.  

TRANSI'OSIÇAO OFELCL'A 11P0 
ÁREA 
(ni2) 

(I'') 

01 Terreno DI 150,00 160.00 1,00 1,00 

02 Terreno 02 150,00 186,66 1,00 1,00 

03 Terreno 03 150,00 186.66 1,00 1,00 

MÉtt*»: ' 117,77"  

7.2. HOMOGENEIZAÇÃO DOS FATORES 

Considerando: V.lIont(i) = V.Unt.(i) x El x P2 x .. .x F(k) 

3sa 
At.1j'14 hi : 

01 20000 100 16000 

02 233,33 100 1,001 18666 

03 233,33 1.00 100 186,66 

fl 

73. 	VALOR UNITÁRIO DO IMOVEL 

'temos que o valor unitário para o imóxel original é de RS 177,77 após aplicação 
dos fatores de homogeneização. 

%31353 
Edn 

?rf.kora 

Conhecendo o preço unitário para o imóvel original, aplica-se o mesmo na área 
avaliada para conhecer o valor de mercado do imóvel em questão. 

PARA ÁREA AVALIADA 
Conhecendo os valores de: 

josé as n 5 
Eng. CM N,.  

•doro. Ilucico 
Prst..fl un,c;paIJoutaLaI2ns 

P 

fl'iIP&jtoAy 

Rua Pedro aniz Gonçalves, 600- Serrano, ItabaianatSE. 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasitabaiana,se.qov.br  
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Von Ikarique Tmes  SonW 
Ea civa CV1%3SS3 

CogldtMdOIJ Nikho 
Prefeitura M'gi aIIM 	 Yan Henriqdb Tavares Santana 

Engenheiro Civil / Coordenador de Núcleo - CREA 27156835-3 

L krn1 50t- 

Si flI' 1 U 

Á 272mL4 
lor o NIicIag 

1C441 .3',ia Isana 
Engenhei 

José Robson Santos da Paixão 
Civil / Coordenador de Núcleo - CREA 272029395-4 

Itabaiana - SE, 02 de agosto de 2023. 

-olha 
ar 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE ITABAIANA/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GOVERNO MUNICIPAL DE FrABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTIJRA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

* 

Valor unitário do terreno (RS!1112) = 177,77 
Arca total do terreno = 887,97 m2 

Temos: 
VT = VIJT x ATT 
VT= 177,77 X 887,97 
VT= 157.854,43 

Valor do imóvel avaliando: R$ 1 57,S54,43 (Cento e cinquenta e sete mil e oitocentos e 

cinquenta e quatro reais e quarenta e três centavos). 

S. ENCERRAMENTO 

Encerra-se o presente trabalho composto por 08 (oito) folhas, todas impressas, 
sendo esta folha ditada e assinada pelo autor do presente trabalho, e as demais 
rubricadas. Deixando claro que a avaliação pode sofrer variações de laudo para laudo de 
5% a IO% crescente ou decrescente. 

Portanto, para questões de arredondamento, adotando-se até o limite de 1%, 
eonforrneNBft 14.653-1:2001, tem-se os seguintes valores: 

Valor para a Área Institucional 2, Loteamento Martela 

R$ 158.000,00 (Cento e cinquenta e oito mil reais). 

Filflpe José Magalhães de Meio 

CREA 1713136814 	Engenheiro Civil / Perito avaliador- CREA 271313681-4 
Servidor/Matricula - 2042 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, ltabaianalSE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasailabaianase.qov,br  
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GDVERNU MUNICIPAL IJE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

ANEXO 1 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

e 

h 

Engenhszo CMI / Perito AvSiador 
ÇREA27I3I36814 

/ 

)'lÍtp3 
dt uiab,,-a 

ir 
53 

COOtd.piador d. ti - 
PrMur, Mtnki 	JaiaM 
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LEI 

ESTADO DE SERGIPE 
MUN'CIPIO 05 ITASAIANd, 

Lei £4' 2.50612023 
IS DE ABRIL DE 2023 

Autoriza o Poder Cxecutivo 
Municipal e alienar bens imóveis, 
mediante 	a 	realização 	da 
procadimenso 	Iicltsitõrlo 	na 
modalidade Concorréncla ou 
Leitão Público e dá cubras 
providências 

O PREFEITO 00 MUNICIPIO DE ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE, 
no uso de luas atribuições legais Instilutdaa pala Lei Orgânica Municipal, 
faz sabor tuo  a Câniara de Vuieado,es do Municipio de lisibsiane aprovou 
e ele sorriDes e promulga a seguinte lei: 

Art. P. Fios o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a 
alienação da bens 'móveis, constantes do Anexo único desta Lei, após 
prAvia desafetação, avaliação e mediante realização de procedimento 
ilcitarório na modalidade Concoitêncis ou LeIlão Público. 

§ 1' A alienação serã efetivada de acordo coo, a Lei de Licitação 
vigente, sendo admitida copio apropriada ao obfelo da prescrito Lei as 
modalideoca Conooniõnr.,s nu aLtão Público, a ser definida em razão da 
r.riqeiri Oca iaqU,liçEoa 

29  'arca aplicação da presente Lei, o Poder Executivo Municipal 
deverá designar comissão do Avalaçlo dc Valores Venais dos Imóveis o 
qual coiniecciunierã Laudo para atrlbL-içâo do estar nilrilmo Inicial, bom corno 
a matricula, o memorial descritivo e o mapa de localização do bern lmóvol 

Ar!. 2'. Poderão habilitar se ria aquisição do bem imóvel tttijota de 
alienação quaisquer pessoas Sisicae ou juildmcas. salvo aquelas que o Editei 
da Licitação escepclonsi a particlnsçoo 

Ar!, 3', biSo liavundo Ósdu i,. alienapâs dnmóvel depois de 
to 	

realizadas 
as fusas correspondenins , prtnleiiu Edital de Concorrõncia ou Leilão, fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado e renuisitar que a Comissão de 
Avallaç5o da Valores Venais do Imóveis procede a reavaliação dos mesmos, 
a fim de que sejam disponlblizades novas oportunidades de otienaçúo, 
obedecendo a seguinte orcem 

- Segunda proposição do alienação, mediania licitação, com o valor 
mlriicio reavailceo, exclusivamente para pagamento a vista; 

II - Terceira proposição de alienação, mediante tinitaçEo, com a vetor 
rnlnimo reavausdo. para pagamento a vista ou parcelado. 

1' As cnnd]çães. pi nona o garaiLius da alienação para pagamento 
parcelado serão estahatecidoa no correopundentc Edital da Licitação. 

Piaça Feuso caao. 12- C:,1 6butanste 1 CEP 45522 
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LEI 

e 
ESTADO DE SERGiPE 

MUNICIPIO DE TARAIAFiA 

2°. Para ampliar o potencial de êxito no interesse público quanto à 
elianacão do Imóvel depois do ocorridos pelo menos dois certames 
licltajórios, sem sucesso na alienação. poderá o Município fracionar o 
imóvel, de acordo com as dimensões admitidas na legisiação municipal de 
uso e parcelamento do solo. resultando em móveis menores. 

Art. 4'. Esgotados as tentativos do alienação previstas no artigo 3 
desta Lei e não obtendo êxito na alienação do imóvel, fica autorizado o 
Executivo a promover nova roavallaço do bem oporçi,nizando a 
arronietacão, conforme o procedimento definido no aflige eis retendo, 
observadas cmx prlmvolpios da nporlu rlodo  e rnrvepmõncla 

Art. 5'. revias o Poder L-xncutivo Municipal publicar os Editen. de 
Licitação para atienaçeo dos bons Imóveis ohf elo desla Lei no Orgão Oficial 
Eletrônico do Municipio. promovendo ampla divulgação dos procedimentos 
nos demais meios de cornuncaçõo. 

Ari. 6'. Os recursos provenientes dos alienações dos imóveis 
mencionados rio Anexo Unico desta Lei serão destinados para realizar 
pavinier.taçãó asfélsica e drenagens de roce do bairro Ovleao ToireIra, 
ca quais serão depositados em conto bancário especifico para cate fim. 

Ant. V- Fica o Poder Executivo Munícipai autorizado a promover a 
devida baixa no património público do imóvel alterado por fo,ça desta lei. 

Art. V. O registro do imóvel junto ao Cartório Imobiliário competente 
dar-se-á por meio de carta do arrematação emitida pelo leiloeiro oficial e 
aulorlzaçeo emitida pelo Deparisniertto de Património deste Munlclplo, após 
o pagamento total do valor do lance ofertado, que  será certificado pela 
Secretario de Finanças. 

Parágrafo Unico. Caberá ao interessado ou adquirente efetivar a 
iransfeÓncia do rlomiilrm'o do Imóvel, proceder retificações o unificações do 
matriculas neccssárida, provideociar a immssao do posse e demais tratativas, 
bem como custear as despesas criundes de alienação do inovei, 

Art. 9'. Na ofotivação dos procedimentos descritos nesta Lei, 
Identificaria persistência de imóvel de baixo ou inexpressivo potencial de 
alienação, este poderá ser objeto da redetmnição de dealinaçóo o partir da 
sua localização, curacteristicos, confrontações e oulios aspectos 
urbenisticos fundamentando o adoção de cutrae rilterriotivus de 
aprovoitnmenlo dessas á eoa. 

Art. 10, Fica autorizado ti contruiuco de lemlomvmo público ntmrial, 
devidamanle habituado perante a Junta Comercial de Estado de Sergipe 
(JUCPSL-), cole capacidade tendida etotioda. caso haja alienação de movei 
na modalidade LeibSo Público 

Praça Pacato Cardoso, 12- Cerco. iiab&an&Se 1 CEP '95004t23 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABALNA 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DF ITPBAIANA 

Art il. Ficam dosatotanos da 000diçdo de bens de uso e gozo 
püb9cos, passando a Integrar a categoria dos bens dominiais sujeitos a 
alienaçâo, os imóveis de propriedade cio Município de Itabaiana constantes 
do anexo único 

Art. 12. O pagamento dos imóveis cera rachando 4 vista, sendo que a 
quiiaç.âo total ocorrera no ato da assinatuia da escritura do compro o venda: 
ou a prazo, ficando estabelecido qiJo o pagamento da primeiro parcela 
devera equivaler o 25% ivinto e cinco por cento) do valor do imóvel no ato 
da venda, podando o restante do valor ser dividido em até 4 (quatro) 
parcelas mensais e sucessivas, com data inicial de vocalmente em ate 30 
(trinta) dias após a realização do negócio. 

§1°. Caso itaja atraso no pagamento de qualquer parcela. será esta 
acrescias de multa de 10% (dez por cento), juros de mora da 1% (uni por 
cento) ao mas; 

§ 20  O domínio do imóvel terá transitado para o comprador quando da 
quitação da última parcela. 

Are. 13. Esta lei entra cnn vigor na data de sua publicação, revogando-
co as ditpostçõeo em contrario. 

Cumpra-se, roohstre.see publique-se. 

lcahaiana'SE em 05 de abril de 2023 

1' 

ADAILTON SOUA RESeNDE 
"vinho do Mwnic(pij de ?taOaiaoa/SE 

1 
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LEI 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE !TÀOAJAIIA 

AMX0 ÚNICO 

UM IMÓVEL medindo 1.221.80 ar' (mil duzentos e vinte e um metros 
quadrados e oitenta  canil motins rio metros cuadrzidos) Iocalizsdn ne 
Rua Projaiada 'À'. Laleemonlo Mortos Sobrei, bairro Poria, Itubtiíona. 
Soiipe, perteriçarrte a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA com 
CPF!CNPJ: 13 104 741/0001-10 

UM IMIVEI. medindo 1.000,70 m' (um mil metro quaaredo o setenta 
centos'mns do melros quàilrjdos), Ior'wluano na Acorrida Projetada 1 
no Lolearnento Paro fitei ii Bairro Porto. lIabaiana, Sergipe, 
pertencente a I'RI,F P1 TUItA MUNICIPAL DE ITABAIANA corri 
CPF/CNPJ 13.104 74010001-I0. 

• UM IMóVEL medindo 810,28 m' (oitocentos e doa metros quadrados 
e vinte e oito cenlêsimus de melros quadradas) localizado na Rua 
Acindino Amaro de Arailjo, Quadra W. no Loteamento Marcela, no 
bairro Marcela.:tabularia Seigipo, pertencente a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABAIANA caro CPP/CNPJ 13.104 7401000l-10 

e UM IMOVUL medindo 887,97 m' (nitacentos e altonlo o 5016 metros 
quadrados a noventa e sete cenlesimos de metros quadrados) 
localizado na Rue Flavio Pereira dos Anjos, Ouadra 'R', 'lO 
Lateomento Morcela, no boirro Marcela, Itabaiana, Sorgipo, 
Pertencente a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA caril 
CPF(CNPJ. 13.104.740/0001-10. 

UM PACVEL medindo 2.385.87 ro' (dois mil e trezentos e oitenta a trás 
metros quadrados e oitenta e acto centésimos de metros quadrados) 
localizado na Rira Flavio Pereira dos Anjos, Quadra '0'. rio 
Loteamento Carcela, no bairro Merecia, itabaiana, Sergipe, 
perlencanto e PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA caril 
CPFJCNPJ' II 104,740i0001-10 

Praça Fauno Cn;'do,o. 12- Ce,,iro Itaunia,, aias1 CEP 4910a-223 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE ITABAIANA/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO (modelo) 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em seu nome (nome, 
endereço/razão social, etc.)). 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

OBJETO: Representar a Outorgante na Concorrência n° 	Prefeitura de Itabaiana/SE. 

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentação de 
habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, 
renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento 
do presente mandato. 

de 	de 2021 

NOME/CARGO 

44 Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE — 3431 -9712 13.104140/0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE ITABAIANA/SE 

COMISSÀO 'ERMANENFE DE LICI'I'AÇÀO 

ANEXO III 

CARTA-PROPOSTA (Modelo) 

de 	 de 2023. 

A 
Prefeitura Municipal de 	  
ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° 010/2023. 

Prezados Senhores, 

Pela presente submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa oferta relativa à licitação em epígrafe, declarando 
que: 
> Promoveremos a aquisição do imóvel concernente ao item/lote 	, 	  (por extenso), localizado no 
endereço: 	 , 	 objeto 	desta 
CONCORRENCIA ri' 01012023, apresentando a preentc oferta no valor de R$ 	 - (por extenso), ao tempo 
em que, assumimos inteira responsabilidade poi quaisquer erros au omissões que venham a ser verificados na elaboração 
da proposta; 

Ou, em caso de ofertar lance em mais de um único lote: 

> Proveremos 	a 	aquisição 	dos 	imóveis 	concernentes 	aos 	itens/lotes 
	 (por extenso), localizados, 

respectivamente, 

objeto 
desta CONCORRÊNCIA n° 010/2023, apresentando a presente oferta para o itens/lotes 	, 	  (por 
extenso), ao valor de R$ 	 (por extenso); para o itens/lotes 	 a oferta no 
valor de R$  	 (por extenso); para o itens/lotes 	 , a oferta no valor de R$ 
	  (por extenso); para o itens/lotes 	 a oferta no valor de R$ 
	  (por extenso); e para o itens/lotes 	, a oferta no valor de R$ 
	  (por extenso). 

OBS.: Não á necessário realizar ofertas para todos os itens, bastando o preenchimento para aqueles que, por ato 
discricionário do licitante, decidir concorrer. 

> Manteremos válida a oferta pelo prazo mínimo de 	( 	) dias consecutivos, contados da data de 
recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou 
inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas 
eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da oferta não correrá, 
tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos; 
> Assumimos exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da aquisição e 
transferência do imóvel, objeto desta Licitação, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo 
a solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos 
causados a terceiros 

Atenciosamente, 

  

de 	 de 2023 

J~, 

  

      

      

     

(Nome e assinatura do representante legal) 
(Carteira de Identidade n°. e órgão expedidor) 

 

Nome do Licitante: 
Endereço: 
CPI': 
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ANEXO  IV  

DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DOS BENS A SEREM LICITADOS E DE RECEBIMENTO DOS 
DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO (modelo) 

Rei.: Concorrência a°  010/2023 Prelèitura Municipal dc ltabaianalSE 

	  inscrito no CNN n° 	  por intermédio de seu Representante 
devidamente nomeado, o (a) Sr. (°) 	 , DECLARA que recebeu da Prefeitura toda a documentação 
relativa à Concorrência n° _01012023, composta do Edital e seus elementos cpnstitutivos, e que, na conformidade do 
Projeto, visitou o local onde os bens estão situados, tendo tomado conhecimento de todas as condições, não havendo 
qualquer fato obnuhilo à formulação da proposta. 

de 	de2O.... 

Representante 

e 
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ANEXO - V 
MINUTA 

CONTRATO a°  /2023 

CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES ABAIXO DENOMINADAS E 
QUALIFICADAS, NA CONFORMIDADE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
APLICADA À ESPÉCIE, MEDIANTE CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
PACTUADAS NESTE INSTRUMENTO. 

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA/SE, inscrito no CNPJ sob o n'13.104.74010001-10, por intermédio de sua Prefeitura, 
com sede e foro à Praça Fausto Cardoso, n°  12, nesta cidade de Itabaiana/SE, neste ato representada pelo seu Prefeito, o 
Sr. Adailton Resende Sonsa, doravante denominada PROMITENTE-VENDEDOR, e 

	 inscrito no CNPJ/CPF sob o n°  	, com endereço à 
	  n° 	 na cidade de 	 Estado de Sergipe, doravante denominado PROMISSARIO- 
COMPRADOR, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Promessa de Compra e Venda de Imóvel, acordo 
com as disposições regulamentares contidas na Lei o°  8.666, de 21 dejunho de 1993, e suas alterações, no que couber, e 
legislação vigente aplicada à espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA  PRIMEIRA - 1)0 OBJETO (art. 55, inciso 1, da Lei n°8.666/93).  
E objeto da presente Promessa de Compra e Venda o imóvel localizado à 	  nesta cidade de 

com matrícula de n° 	 às lis, 	 do Livro de Registro Geral n° 	 constante 
do Cartório do 	Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca de -   ede acordo com as especificações 
constantes da Concorrência n° 	/20_ e seus anexos, e proposta do PROMISSARIO-COMPRADOR, que passam a 
fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55. XI da Lei n°  8.666/93, independentemente de suas 
transcrições. 
Parágrafo único - C) imóvel em questão teve sua alienação autorizada pela Lei Municipal n°2.60605 de Abril de 2023 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso III, da Lei n°  
8.666/93).  
O PROMISSÁRIO-COMPRADOR pagará ao PROMITENTE-VENDEDOR, pela compra e venda prometida, a 
importância total de R$ 	  ( 
§1°. O pagamento será efetuado em uma única parcela, no prazo de até 30 (trinta) dias da assinatura do Contrato. 
após o que será emitida Escritura Pública de Compra e Venda, a ser lavrada no Cartório de Notas do Município de 

1SF: 
§2°. O valor disponibilizado como quantia de recolhimento para habilitação à licitação poderá ser utilizado como 
complemento ao pagamento; 
§3°. O não pagamento no prazo estipulado acarretará indenização por inadimplência pela variação do INPC, entre a data 
final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo 
Federal, na forma do art. 40. XIV, "e" da Lei n°. 8.666/93; 
§4°. O valor a ser pago, cm moeda corrente brasileira, é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA Art. 55, inciso IV, da Lei n°  8.666/93 
O presente Contrato terá prazo de vigência de até 02 (dois) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
haver prorrogação nas hipóteses do art. 57, §1° da Lei n° 8.666/93, até a consecução do seu objeto. 

ÇLIiII$ULA QUARTA- DA INEXISTÊNCIA DE ÔNUS REAIS  
O PROMI'I'EN'I'E-VENDEDOR assegura ao PROMISSÁRIO-COMPRADOR que imóvel objeto deste Contrato está 
livre e desembaraçado de todo e qualquer ônus judicial ou extrajudieial, real, hipoteca legal ou convencional, arresto ou 
scqucstro, foro, laudêmio ou penhora. 

CLÁUSULA OU{NTA -DA OUTORGA DA ESCRITURA  
As partes se obrigam a comparecer em Cartório de Notas de  	dentro do prazo contratual, para a 
assi nal tira da 1 scri tara Pública de Compra  e Venda. onde, na ocasião. se dará a quitação integral do pagamento, nos 
termos da Cláusula Segunda, e concluindo se o objei ti dc tL' C 'on ii alt 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS E DESPESAS  
Todos os encargos decorrentes da presente transação, tais como: 1T131 - Imposto de Transmissão de Bens Imobiliários, 

lavratura e registro da escritura pública de compra e venda, averbações e outras necessárias, correrão por conta da parte 

IROM1SSAR IA-COMPRADORA. 
Parágrafo único - As despesas pertinentes ao imóvel passarão a ser de responsabilidade do PROM1SSÁRIO-
COMPRADOR a partir da assinatura do contrato e até a competência do mês relativo à transferência do imóvel mediante 

a Escritura Pública de Compra e Venda, quando serão, então, transferidos, em definitivo, todos os encargos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Mi. 55. inciso VIL da Lei 8.666/93)  
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela desistência, inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 

conforme o caso, o PROMITENTE-VENDEDOR poderá aplicar ao PROMISSARIO-COMPRADOR as seguintes 

sanções;  previstas no art. 87 da Lei n°8.666/93, garantida a prévia defesa: 

1 - advertência; 
11-multa de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato em decorrência 

de atraso injustificado na execução; 

III- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de desistência, inexecução total ou parcial 

do mesmo; 

CLÁUSULA  OITAVA - DA RESCISÃO (art.  55, inciso VIII. da Lei n°  8.666/93  

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais 011 extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do 

Contrato, além da desistência, as situações previstas nos artigos 77 e 78, na Forma do artigo 79, todos da Lei n°8.666/93. 

§1°  - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por arrependimento e conveniência administrativa, a juízo do 
pRoMl'rIiN'Lii-vrNDIiDoR, sem que cujl,a ao I'ROMISSARIO-COMPRADOR qualquer, indenização, ação ou 

interpelação judicial. 

§2°  - No caso de rescisão do Contrato, o PROMITENTE-VENDEDOR fica obrigado a comunicar tal decisão ao 

PROMISSARIO-COMPRADOR, por escrito, no mínimo com 05 (cinco) dias de antecedência do termo contratual. 

§30 - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o PROMITENTE-

VENDEDOR em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20  do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA NONA - 1)A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  À EXECUCÃO  1)0 CONTRATO E OS CASOS  

OMISSOS (art, 55 inciso XII. da Lei n°  8.666/93).  
O presente Contrato fundamenta-se: 

1- nos termos da Concorrência n° _010/2023 que, simultaneamente: 

• constam do Processo Administrativo que a originou; 

• não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei n°  8.666/93, no que couber; 

111 - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado atinentesà matéria. 

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste Contrato, serão 

acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - 1)0 FORo 
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, listado de Sergipe, como único competente para dirimir as 

questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

Ii, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a 

Fim de que produza seus efeitos legais. 

ltabaiana/Sli, 	de - - - - 	 de 2023 

Município de ItahaianaiSE 
PROMITENTE-VENDEDOR 

PROMISSÁRIA-COMPRADORA 

TESTEMUNHAS: 
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